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Ata de credenciamento e Abertura de envelopes de habilitação. 
 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 11:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo 

nº 11.001/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 007/2018 do tipo menor 

preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para 

contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA PRAIA 

DE ITAÚNA, NO MUNICIPIO DE SAQUAREMA, conforme especificações no Projeto Básico e 

demais anexos que fazem parte integrante desta Tomada de Preços, junto ao Processo 

Administrativo nº 11.001/2018. Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) J. COUTINHO 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, 2) M.V. DA C. BARROSO PROMOÇÕES - ME, 3) GAIA 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, as demais retiradas foram feitas através do 

site. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) L.S 

PIMENTEL CONSTRUTORA LTDA ME representada pelo Sr. Fábio Roberto Carneiro Freitas, 2) 

J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA representada pelo Sr. João Carlos de Oliveira 

Coutinho, 3) COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO representada pelo Sr. 

Washington Vidal Polli, 4) ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo Sr. Manoel 

Ferreira do Nascimento Filho e 5) D R A NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO 

LTDA, que se fez representar pelos seus envelopes. Todas as empresas foram credenciadas, 

com exceção à empresa D R A NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, tendo 

em vista que a mesma não apresentou o contrato social no momento do credenciamento. 

Dando continuidade, passamos a abertura dos envelopes “A” Documentação para Habilitação 

das empresas. Por se tratar de processo de grande complexidade a documentação técnica será 

encaminhada à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para avaliação e emissão de parecer 

técnico, numeradas no canto inferior direito de 1 a 87 os documentos da empresa ELVIMA 

CONSTRUÇÕES LTDA, numeradas no canto inferior direito de 1 a 86 os documentos da 

empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO, numeradas no canto 

superior direito de 1 a 90 os documentos da empresa J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

e numeradas no canto inferior direito de 01 a 72 os documentos da empresa L.S PIMENTEL 

CONSTRUTORA LTDA ME, e numeradas no canto inferior direito de 01 a 90 os documentos da 

empresa D R A NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. Após todos os 

credenciados fazerem vistas de toda a documentação do credenciamento e habilitação, se 

manifestou o representante da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO 

GONÇALO: Com relação à empresa empresa J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 

argumenta que a licitante não cumpriu o item 8.1.2.1 do edital (não apresentou a certidão de 

registro de pessoa física). Alega ainda que conforme fls. 81, o alvará (subitem 8.1.4.2, inscrição 

no cadastro municipal) encontra-se vencido, pois existem restrições no alvará. Alegam as 

empresas COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO, L.S PIMENTEL 

CONSTRUTORA LTDA ME e ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA que as mesmas encontraram 
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dificuldade em adquirir a planilha orçamentária. Se manifestou ainda a empresa L.S PIMENTEL 

CONSTRUTORA LTDA ME com relação à empresa J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

argumenta que a licitante não cumpriu o item 8.1.2.1 do edital (não apresentou a certidão de 

registro de pessoa física). Alega ainda que conforme fls. 81, o alvará (subitem 8.1.4.2, inscrição 

no cadastro municipal) encontra-se vencido, pois existem restrições no alvará. Alega ainda 

também a empresa ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA com relação à empresa J. COUTINHO 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA argumenta que a licitante não cumpriu o item 8.1.2.1 do edital (não 

apresentou a certidão de registro de pessoa física. Os envelopes de proposta de preço das 

empresas ficarão acautelados por esta Comissão de Licitação, sendo solicitado que os 

representantes das empresas verifiquem sua inviolabilidade e rubriquem os envelopes em suas 

extremidades. Em prosseguimento, o presidente da CPL informa aos presentes que fica 

designada a data do dia 05 de dezembro de 2018 às 11:00 hrs para continuidade do certame. 

Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 13:30 horas, da qual eu, Leonardo 

André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 

 

 

Leonardo André C. J. Simões 
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